
PREFEITURA MUNlClPAL DE VIÇOSA 
PRAÇA DO ROSÁRICS - CEP: 38570-000 - VIÇOSA - MG 

QABINETE DO PREFEITO 

LEIN* 1098/95 

Declara ds utfljdads publics Canlro 
Bvaagâioo de Reintegrsçlo 
GERES 

O Povo do Munic^ dc Viçosa, por seue iqneseatantea Icg^ 
îrovcra e eu, sm eeu noniBh eenciono 8 pnnndgo 8 aegointo Lü 

Alt 1*-Fica dedamdo de utilietedia pública o Centro Evangélico cto 
Rdnlegraçfiò Sooid - GEREScom aede no Muiicfpio de Viçoea. 

Art Z*-Esta Ld entra em vigor na date de soa poblicaçio. 

Alt 3* - Revogaairee 88 dispoaiçOea em contrária 

Viçoee. 17 cto novembro de 1995. 

Gerddo 

(A presente Lei é origniáris de projeto de eutoria do Vereedor Geraldo 
em rcmilò do dte 14.11.95) 
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